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Afastadas as preliminares de nulidades suscitadas em grau ,de recurso.

Realizada perícia nos termos solicitados pela parte. No mérito, °
trabalho revisionarda perícia, manteve. a base 4e cálculo' referente a

omissão de compras de mercaddrias, mesmo tendo realizado ajustes e

. ~ incorporações devidas ..Di'p".itivo. infringi.loo: .139'do Decreto n'
\ .

24.569197. Pe ••••lidlUle, Aplicada ao caso à tipificada n~ art, 123, m, "a"

da Le. n' 12.670196. Recurso. Voluntário' conhecido e não, p':'l\;ido.

Decisão por unanimidade de. vol.os pela Proced~ncia do feito fiscal,o. ' .

nos termos dó julgamento' singular e de conformidade com o parecer

da douta Procuradoria Geral do Estado,

..



.'

RELATÓRIO
".

A peça inicial do presente Processo Administrativo Tributátio traz

em seJ.1 relato a seguinte acusação ,fiscal: "l'lquisiçao de

Mercadorias sem documentação fiséal Omissão de Entradas.-Constatamos que a autuada, no período de 01.01.2002 a 16.07.2003

01l'd. ti u en tradas
,

de produtos sujeitos a substituição tributária no

montante de R~ 31.501,25, tudo conforme informações complementares

'ânexas~ H

Crédito Tributário:
PRINCIPAL: RS 5.355,22

• MULTA R$ 12.600,54

o agente autuante. indicou como dispositivo' infringido o art~gó

139, do Decreto' n° 24.569/97 e sugeriu como penalidade o artigo

878, 111, '~A", do Decreto nO 24.569/97.
. \ .

Inicialmente-/ os autos fOLam devidaTI)ente instr,uídos com a inicial. '

? os doc~merrtos enumeradbs no campo "documentos .anexados" das

informações complementares.

No relatório 'complementa~ ao auto de infração o autuante ratifica

o feito fiscal e apresenta demonstrativo que reporta-se a omissão
\ '

• de entradas e saídas de produtos sujeitÇls a sistemáti"ca de.
,

tributação por substituição tributária.

A empresa tempestivamente ing res,sa nos autos e pelos fundamentos

expendidos . -1',as .L..LS. 46/49 arrazoa a invalidade da a~ão fiscal.

o processo foi encaminhado a Célula de Julgamento de 1" '~nstáncia
- CEJUL P?ra ser submetido a Julgamento.

I '

o Julgador Singular visandoaveríguar a veracidade dos argumentos
'. " .

levantados pela empresa _ em sua peça impugnatór-ia resolveu
conver.t.er o curso do processo em re?lização de Per,Ícia, nos termos

, '



do despacho exarado dos autos (fls. 66).
'. '

A Célula de Perícias e Diligências Fiscais oferta o laudo pericial,
colhido às fls. 67í69 dos autoq, atestando que ajustes e

incorporaçõe's devidas foram realizadas, atribuindo a cada pr-Oç:luto

'o seu regime d~ tributação, refazendo o, relat.0rlo totalizador no

tocante aos pçodutos sujeitos a alíquqta de 25% permanece~do,

portan,to,'" a ba:De de cálculo refer~nte a omissão de compras de

merpadorias'.

Devidamente intimada do reqult-ado da p'erícia" a empresa atravessa

os autos',

• pericial.

fls.91í92 apresentando sua impugnação ao trabalho

Em sua manifestação sobre o "laudo pericial", a empresa alega que
a perícia veio ratificar os inúmeros erros cometidos peio agentes

fiscais,devidamente demonstrados pela empresa,os qu?is resultam em

peças crave) adas de cobra,nças indev.idas. Nest'e .. contexto sustenta

que os erros e equívocos cometidos não resta outro caminha ao

presente processo administrativa tributário senão a improcedência.

Em retorno dos autos. a CEJUL, a 'Julgadora 'Sin.9u1ar analisando as

peças processuais, com baSe no trabalho revisor da Perícia

• en,tendeu. ser Procedente a infração denunciada, nos. termo", do

estatuído no artigo 139 do Decreta nO 24.569í97, aplicando a

penalidade da ar,tigo 123, 111, "a" da.Lei nO 12.670í96, modificadO

pela lei 13.418í03.

,
Devidament!? intimada da decisão "a quoN f a empres'a apresenta, às

fls. 107í121, Recurso Voluptário para a Egréqio Canse~ha de

RecursQs Tributárias', arrazaanda em sírites.e as seguintes. razéle,s :

-p r;eliminannente



,

A nulidade do feito f-iscal ,face aos acúmulos dos erros

'. cometidos . pelo agente fiscal, ' ' o que ocasiona á nao

determinação dà maté6a tributável, nos termos do artigo 142

do CTN.

"

'A nulidade do auto de 'infraçao por inobservância aos

prinCípios consti tucionais norteadoLes da atividade

adrninistrat;Lvae das liinitações constitucionais ao pod~r de
,
-tributaL, em especial da tipicidade e. da segurança juridioa.,..

Ainda a nulidade com agasal,ho no cerceamento ao seu direito

• de defesa
,

denunciada,

, haja vista a

imposs~bili tando

descrição lacunosa da. ~nfração

o exercicio do contraditód,o e

.da ampla defesa.

No mérito alega que sempLe cumpriu com suas obrigações'
,

tributárias, quer principal, quer Clcessótia, o que pode ser

compLqvado -em seus registros fiscais; e que o .'atá

administLativo em tela baseou-se ~m simples pLesunçãoi

simples indícios, até mesmo em juízo de valor do fiscal.

comercial de venda de cerv;eja e. refrige,~antes, produtos com .o"

imposto' retido por ST, log.o nada mais se tem a recolher nas•
PO,L derradeiro registLa qúe a LeCQrrente exeLci ta

,
o misteL•

opeLações subseqüentes pena de descaracter~zar o

instituto da ST.

Com estas razões requer: A nulidade ou improcedência da ação

fiscal ..

A Consultoria fributári~
.

emitiu 'o Parecer de nO 289/09 opinando.'
pelo conhecim~nt'o'?o Recurso Voluntário, negando-lhe provimento,
no sent.;i.do' de. manter a. decisão de Procedência p.roferida em l'

I nstânc:ia, o' qlJal 'foi aprovado pelo' represehtante da .douta

Procuradoria Geral do Estado.

\



". \ É 'o Re,látóLio.'
I

VOTO DA RELATORA

A questâo denuricia que a autuada no per10do fiscalizado procedeu

à aquisi~âo demet6adorias sujeitas a sistemátiça de substituiçâo

tributária, sem as' devidas notas fiscais correspondentes,

perfazendo um mo'ntaJ'lte de R$ 31.501,35 (T,rinta ~ e um mil,

quinhentos.'e um reais e, trinta e cinco centavos), conforme sistema

de levantamento de estoques .

inte rpostas,, inicialmente• A~alisando 'o teor das

voluntário" visualizo

.
peças

de :J-ogo que a autuada'

o recurso

alegou,

preliminarmerrte, a existência de vários vícios,p~ocessuais,que, no

seu entendimento possuem, o condão de t'ornar o ato administt"?-tivo

em julgamento nulo de pleno di rei to,
•

razâo pela qual passD

íncon.tinente a apreciaçâo destes argumentos.

Dentro do cenárlo de Nulidades s,usci tOadas .'em torno da presente

."quaes,tio", a primei ra, no tocan~e a mácula 'argüida pela parte,

foi o cerceamento ao seu direito de defesa, haja vista a descriçâo

lacunosa. da infraçâo denunciada, impossibilitandQ assim o

• exercíci0 do contrad-it'ório e da ampla defesa.
I

Consul'tando o RELATO constante nf peça ey,ordial vej o com mui ta

., evidência que este apresenta-:se com fundamentaçâo clara do

i11ci to ,apontado, "nâo trazendo nenhuma margem para dubiedades,

permitindo, portanto .. 3 autuada o entendimento do que estar sendo-,
lhe imputada e desta formaasseguràndo-lhe a apresentaçâo de,
defesa válida com esteio nos pri'ncípios" do Contradi tório e na

amliüa defesa.

Ainda há de se registrar que, não tendo a autuélda entendido



perfeitamente o disposto na inaugur~l, disp6e também do rela~ório
". complementaI:' _"!,njonllaçõ", Comp{emelltarq'; fls. 3' /4, que. como pa rte

integrante deste Auto. de Infração, contém todos os elementos

ne.c'essáriüs à p~Lfei ta com~reensão das causas de. fato e de direi to

..

explicitando de forma cristalina

obrigação tributária aqui reclamada,

os motivos ensejadores da

Reitero, a meu •.. 'I~e,r I a peça 'inaugural deste processo e as

•
informaç6es complementares sab altamente elucidati~as ~os fatos e

. de suas cir:cunstâncias, r:azão p.ela qual, a preliminar, então em

apreciação{ não tem 6 condão de contaminar o presente lançamento

tributário .

Sobre a prelimi,nar de ~nulidade de vício insanável no auto de

infração face aos acómulos dos er:ros cometidos pelo .agente fiscal,

o que ocasi.ona a Mio deter:minação 'da matéria tributável, nos

termos do artigo 142 do CTN.

Colacion~ para ilustração deste voto o teor normativo do artigo

142 do CTN,

••
Alt. 142, "Compete privativamente à autoridade
administrativa constituir o crédito bibutário pelo
lançamento, aSSlm entendido . o procedimento
administrativo tendente a vel'Íj"icara ocorrência 'do jato
serndor daobrigaçãocorrespondente,determinar ~ lnatéria
hiblltável, ealc1l1m'o montante devido, identificar o sujeito
passivo, sendo caso, propor a aplicação da penalidade.
cabível."

Panígmfo Único: "A atividade administrativa. de
lançmnento é vinculada e obrigatória, sob pcna de
respon;ililiilidadefuncional ".

A despeito da ,questão em debat.e urge. mencionar que o lançamel!to

tributário em que!3tão 'c.ontém todos os élement.oS exi~idos para a

perfeita constituiçao .do presente' crédito tributário, nos termos

do artigo supra mencionado.



.. 'ERtr-aJ.-se dos autos a identificação dQ suj~ito .passivo, a

demonstração da, ocorrência do fato gerador, a ,dete rminação da

matéria tributável, o cálculo do montante devido e,a menção aos

dispo~itivos infringidos' juntamente
caso.

com a penalidade" aplicada, ao

Com ~feitor uma vez qu~ o.agente fiscal agiu em perfeita sintonia
com a norma acima expressa, qualque r irregularidade, incorreções

ou mesmo omissõeE no auto de infração, desde que não ,comprometam o

'di rei to de defesa assegu'rado constitucionalmente ao contribuinte

• poderão ser sanadas, i,nclusive, suando for o cas'o, como na

hipótese dos autos com a realização de prova pe ricial" motivo pelo

qual não merece agasalho o pedido nulificador argüido pela

empresa.

Apreciando o pedido. nulificador do feito fiscal com ~mparo em

inobservância aos, princípios' consti tücionais' norteadore:'j da
atividade 'administrativa e das limi tações con~ti tuciona,is ,ao poder

de tributar, em especial o da tipicidade e da seguranç.a jurídica,

entendo que o' princípio da tipicidade' tLibutáLia, em sucintas

linhas significa dizer que o tributo somente será devido se o fato

concreto
\

enquadrar na prévisão da lei tr'ibutaria.

o ilu2?tre professor- Roque ~1!ntônió Carrazza, em sua .Obr-3 "'Curso de

Direi to Consti tucional" define o pt:incípio da tipicidade

tributária nos seguintes termos:

" ....Na verdade} o principio da tipicidúde iributáru.- como ,
vimos no mpíhuo anterior, não' passa de umü maneira
.especial de realimção dg. legalidúde tributária} que exige
definiçiío precisa dos ,játos idôneos ar uma vez ocorridosz
jázer lUlscer o dever de recolhel~ tributos., O princípio da
tipiádade impõe que o h-ibuto só seja exigido quando se
realim} no mundo fenoménico } o p-essuposto de játo} a
cuja ocorr€ncia a lei vincula o nascimento da obrigação



..

•

"

'bibutária. Dito de oub-a maneira, o bibuto só pode ser
validinne~tie;rigido quando nasce~ por vontade da lei. Se
não se realiza ~ játo imponível tributtirio( játo gemdor ih
COl~Cl.etO),.isto é .. se,iúio se cumprem integmlmente os
elementos àiJ supo~to de fato legal( sempre minucioso, de
modo a pennitir' que o contribuinte calcule
antecipadinnente a carga tributária que terá o dever de
suportar), o lançainento e a llITl?cqdaç~odo bibuto serão
inválidos. "(CUJ'so'De Direito, Constitucional Tributário,
17a., Edição, Pg. 381, 1VJaleil'OSEditores, Roque Antônio
Carrar...a).

Correlacionando o p-cincípio da tipicidade com o da segurança
,

jurídica extraio ainda' da obra do renomado professor Roque

Antônio Carrazza, as seguintes ci taç5es:

e5tudo' atento dos autos concluo que no caso-'de que

,
" O princirio da tilJicidade conbibui roi>, pam a,

, ,
realiiação tIa segumnça jurídica. Segumnça jurídica que
se pulveriza quando a própria Fazenda Pública elege 05

critérios imoáyeis pam quantificação do tributo. Melhor
dizendo, a segumnça iurídica, com o seu corolário,de

, ,
prot'eção e colljümça, leva' em matélia bibuHiria, ao
principio tIa tilJicidade fechaiúi, com, a correspondente

,proibição do emprego da discriciOl1«nedade
jazendária."(Curso De -Direito Constitucional Tributário,

. 1\'

,17a, ElÚfifo, Pg. 381, Maleiros Editores, Roque Antônio
-earm:w:a),

•
\ -

Ao' lume das. pequenas lições acima .e5pelhada5
, , e em procedendp o,

se cuida, não

•

. hOli're ,por paL-te da fiscalização nenh].lmato que tenha contrariado
•

aos pressupostos fundamentais dos ..princípi'os

segurança jurídica.

da tipicidade 'e da

•I ndubi tavelmente, reluz dos autos que, o agente' fiscal devidamente

munido do ato'designatário ,competente utilizou-se de uma

apta a de~on5trar a, ocorrência dos fato5metodo~ogia legal

ger~dores do tributo em .~reclamo,
exi5tência de alguns equívocos

sendo .qu~, mesmo diante da
nos relatórios totalizadores,



(corrig-idos. no curso "deste proces~o administrativo tributário);

não possuem o condão d~ demonstrar contrariedade aos princípios em
L'elevas, principalmente quando comprovado em, toda extensão o
exercício do contraditório. e da arllpla defe"sa.

Entendo, portanto que. o agente ,fiscal' pro'cedeu ao lançamento
tributário "em" tela em consonàncja com a realização "dos fatos
geradores do tributo (ressalvado os equívocos) , cobrou o tributo'."

de competência legal, emi.tiu os termps, neces.sários para" garantia

•
dps dir~itos do contribuinte, relatou com precisão Q ilici.to
denunciado e demonstrou' para a. empresa através dos Gela~órios
acostados aos autos todo o tr~balh6 realizado~

Vejo assim.que o autuante obedeyeu aos ditames legais inerentes ao
desenvolver da ação fiscal, razão pela qual não houve qualquer.
extrapolação das fronteiras constitucionais do poder de tributar., .

Ante," todas as co~sidera~6es eKposta~ afasto as preliminares
susci tadas neste recurso, por entender qUé o presente 'lançamento
"não apresenta em seu boj o nenhum vicio que tenha o pode r de

•
nulificar o lançamento tributário sub examem . "i

No que atine aos aspectos meri.tÓrios cumpre" inicialmente salientar
que a infração denunciada Omissão de compcas, ampara':'se no
método de fiscalização denoml.nado "S. L.E - Sistema de Levantamento
de Estoque de Mircadorias". '

Citado método, devidamente aplicado, penn;Lte identificaI:' com
pI:'ecisão, as unidades, "quantidades e preços daqu!2.)-asmercadorias
que fOI:'am adquiridas ou vendidas sem as cOI:'respondentes notas
fiscais ...

No caso
,

""in concrê to ,':",- após a elaboração dos Relatórios



. .

..
Totalizadoreé carreadçs aos autos~ o agente autuant~ detectou que
a empresa havia comprado mercadorias sujeitas a sistematica de .

substituição tributária sem as devidas notas fiscais .
•

•
fi. metodologia do. SLE utilizada pela fiscalizaç.;jo encontra amparo
legal no , artigo 92 da Lei n" )2.670/96, sendo que, o mesmo pode
,ser feito ,com base e~ apenas algumas mercadorias comerciali~adas
pelo estabelecimento, ou mesmo' em todo o univê rso destas

•
mercadorias.

Atesta o artigo 92 da l.ei n'o12.670/96:

Arl;~ "O m,mimeftro Tfuil tnlt1drív4 wrtbzrulo pelo
e.trtbelecimento em determinrtdo período, potkrá ser
;tp_rulo rtt1'rtVé.,tk levrtntrtmento fiocrtl e contáhil ém '1#2
.• erão con.ulet.rulo. o v,,'or de enurtd". e .riídrt de
mercrulonrt6, o d". e.t,,'lut;' iniei"l e fil".a1, i••.de'pe ••••,
oldTos gasros, o-utras ",!Ceitlls e IncTo do esti.bewcitneBto,
inclusive levaJdrtmeftto ••nitJitio" com it1etttificrtção drt.
1tWt'cadorim e ontros ele1nClItos i'Hftrmatn1os# - .

denunciado, o físcal curvou-se ao levantamento f1,sico -de estoque
de mercadorias, método, legalmente aceito' por' nossa' legislação
tfibutária, ,não caretendo, portant'o da verificaçãb cJe•
Neste panol'ama entendo que, para a descoperta do ilícito

quaisquer
outcos levantamentos/métodos; qU8C de natureza econômica, quer de
natureza financeira pata demonstrar a bcorrência ou não d6 ilíoi£o
ora em análise.

"In Casul'l I o •agent.e fiscal curvou-;>e 'a este método de
fiscalização, o qual. tem como ponto de partida o inVentário
inicial dó aqo de 2002, abrangendo em seguida todas as entradas e
saídas de mercadorias realizadas neste exercício e por
inventário final deste período. Situação semelha'nte

fim o
vejo

relativamente ao período de 2003, sendo que, neste .caso, o' . I



\

•

..
inventário final corre",pon~e .a' contagem física das

levantadas pe~a fiscqlização em 16.07.03 .

rJ •merCâuorl3S

A utilização do citado método, d~sde que devidamente apli'cado,
•

é

. um instrumento eficaz na ,veLificação ç1a regulat'idade da:;l opera'ções, .

efetUadas pelos contribuintes controle das me~cadorias, não,
tendo de per si o 'condão deocas.ionar qualquer prejuí~o a,
recorrida.

o importante e. que a análise do~ itens fiscalizadbs guarde

pe rf ei ~a sintonia com os dados informados nos docum'entos fiscais

• da empsesa e com o levantamento físico realizado pelo fiscal.

A empresa autuada ao manifestar seu inconformismo contra a
presente autuação fiscal indicou a existência. de e t'r03, de
falhas no levantamento realizado pela fiscalização, inotivo pelo

,
qual em busca da verdade material que nor-teia. o Processo

Administrativo TtibutáLio, o. Julgador Singular resolveu converter

o curso do' julgamento em realiiação de Perícia.

A Célula de Pericia e Diligências Fiscais,em atendimento ao' ,pedido
Julgador, devidas inclusões ("

pe,la .
,

realizado

as
trabalhOno

procederapós
'-~ correçõesincorporações

do nobre•
fiscalização, oferta o Laudo Pericial ~costado às fl~.67!69 dos

autos, ~pontando para o caso a mesma Base .de Cálculo par.a Omissão

de Compras, num montante de R$ 31.501,36(trinta e um . mil,

quinhent~s e um reais e trinta e seis 'centavos) .

Ao manifest,ar-se sobre. o Laudo Pericial a empresa rat.ific:a a

nulidade do feito fiscal,
•ao lume qos erros cometidos pelo

fiscal, os qUpis foram ace rj:ados pela pe LÍcia.

I'
I



Neste. cenário,

nenhum

entendo que o

reparo,pois

trabalho realizado pela
esta ['ealizou todos

perícia não

os ajustes
.'.

.necessários ao cas,o em questão" considerando a veraci.dade dos"

fatos e,as alegaç6es( até, gené~i~as~, da impugnante.

o lançamento ~ributário, ora 'debatido, encontra-se devidamente

materializado por todos os dadbs constantes nos Relatórios

Totalizqdores da Perícia, em perfeita consonância cOm o que

espelham os inventários e demais

notas de entradas,' saídas).

documén'tos fiscais da 'empresa (

Assim, vi.slumbro na realização da perícia acostada aos autos, a

• mais -ampla busca dave rdade materia~, de modo que foi pe rrnitido a

empresa o exercício pleno,do seu direito de defesa, com esteio nos

princípios '~orteadores do ~rocesso Administrativo Tributário,

quais sejam: o contra:ditór.;i-o e '3 a~pla defesa.

Ressurgem
'.'

dos' autos, elementos e provas suficientes, pa~a

de-monstrar de modo 'inequívoco o cometimento do ilícito fisc;:l1-

omissão de entradas de produtos sujeitos. ,
a sistemática de

tributação poi; substituição tributária.

Por derradeiro, a responsabilidade por infração a legislação

• tributária é de natureza objetiva, independente, porta~to da
vontade do a'gente 'ou' responsável, sendo ,irr~levante para o caso, 'a

efetividade i a natureza ju ridica e extensão dos efei t,os do ato,

devendo-se levar em conta se, efetivamente ocorreu no mundo
renomênicQ o fato gerador da obrigação tributária, conforme soa do

artigo .13,6 do CTN, reproduzido no ar.tigo 877 do Decr'eto 24.569/97,
\

'\'\1n Ve rbis":

. Art:S77. "Salvo dispos{çãiJ expressa em contrário, a,
responsabilidade por ;,Ífraçães a legislação tribubina
independe da intenção do agente ou do responsável e da

:efetividade, natm'eZa e extensão dos efeitos do ato",



Os Totalizá90res elaboradós pela-Perícià, não deixam dúvidas que o
.. contribuinte cornpL'OU 'mercadorifls' suj ei tas à, sistemática' de

tLibutação por $ubsti tuição tLibutá-t'ia sem a 'devida documentação

fiscaL
•

Çom base nas cons-iderações acima expendidas entendó presente nos

~utos à configuração da materialidade do ilíçito. trib~tário, tendo

o autuado infringido o artigo 139, do Decreto nO 24.569/97,

suj eí tando-se., portanto à penalidade ins-erta no artigo 123, inciso

IIl, "a" da lei na 12.670/96, .modifipada pela lei nO 13.418/03'.

Nesta mesma_linha de entendimento pautou a Consultoria Tributária,
'-

• referendado pelo ilustríssimo representante da Douta Procuradoria

Geral do Estado.

Ex Positis, VOTO para que se conheça do Recurso Voluntário,

afastando-s.e' -as nuliqades .susei tadas' pela parte - e dando-lhe

PrCYvimento,
•

no sentido de decidir pela Procedência do feito

fiscal, em conformidade com o, .entendimento do ilustüssimo

representante da.douta ProcutadQria do Estado.

BASE DE CÁLCULO: R$ 31.501,35
PRINCIPAL: R$ 5.355,22

• MULTA : R$ 9.450,40

TOTAL: R$ ::L4.805,62

É como VOTO.

. .

,

'-



.. DECISÃO
. ,.

Vistos, Relat.ados e .Discutidos .,os presentes autos,
recorrente: ANTÔNIA MESQUITA LI~ e recorrido:
JULGffi1ENTODE la INSTANCIA.

em que
CÉLULA

é
DE

,A 2" Câmara de 'Julgamento do Con~elho de' Recursos Tributários

. resolve, .por unanimidade de, votos,
, .

conhecer do Recurso Voluntário

e afaôtar' as prelimi.nares de nulidade nele Buscitadas. - Foram as

seguintes as' nulidades 'jIrgüidas e os fundamentos para afastá-las:

1) Cerceamento do 'direito de defesa .em face dá' desc~ição.lacônica
dos fatos - Afastada sob" o fund,amento de. que a' acusação fiscal

"regist'rada no Auto' de Infração ,está clara e precisa, e devidamente
, r .

explicaqa ,'~9.s Informações (Complementares,., o. que Ptr~it~u,. ao .

• ' c0l1tribu:j.nte combat.er em 's'ede de. impugnação a infração denunciadq,

pelo agente fiscal; .2 ) observação . de .principios.

. constituciC:inàis,' em especial o da Tipícidade e da:' Seguranç'a

Juridica -, Afastada por .não se vislumbrar, no presente processo,

desrespei to aos princi~ios constit~cionaisi sobretudo aqueles

alég~dos .pelo." c~ntrib~linte' Gom.o viol;ados; ,3) O 'conJ,unto de ~rros-ap?ntados acarretam a nulidade do feito fiscal, pois, diante dessa
. .,.' .

circunstânci"l, pressupõe-se que o trabalho' 'realizaçio, não oterece

segurança quànto a ~rregularidade denunciad~. .. ,
"Afastada sob .. o

.
fundamento de que erros cometidos no trabalho fiscal são passíveis

de ,correção e. não de anulação de todo trabalho -realizado pelo

• agente
resQlve

decisão

dp .F'ísco ~. Nó mêri tó,. também por unanimidàde çie votos,
>

\ " . "

negar ptmnmento a,o r",cur.so i'nterpostp,' para confirmàr a

singular, de procedência da acusação fiscal, nos termos do

voto da Çons~heira Relatora e de" acordo com ~o Parecer da

" . ",
Procuradoria Geral do Estado .

,Consultoria Tributária, referendado pelo represeptante " da
'.

. .

SALA DAS SESSÕES DA 2a CNQARAU~ JüLGAMENT0'ÔOCONSELHO DE
RECURSOSTRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ''22 de Feve rei r~ dé2010.

\)],. ~'. " ,,-\~~(Q5L '
JOSÉ ",I. IE FALCAODE SO\JZA UBIAATANFERREIRAD~ ANDRADE

I DENTE

. .

PROCURADORDOESTADO
...
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• •

•

•

CONSELHEIRO

C~IRO

SebastiãoAlmeida Araújo
CONSELHEIRO

]efitZ~~~ "RosárioDjas

CONSELHEIRA R;ELATORA
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